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Dispe sobre	 o acesso	 do
páblico nas dependências dos
vimeiros da Prefeitura
Municipal de Wão Paulo, e dá
outras providências.

A--C«dIARA-Pt.LFR tnIVA Lir DI.5.AULO decreta:

Art. 1R - Ficam os viveiros da Prefeitura Municipal de S"ão
Paulo, abertos à visitaç'ão páblica para fins de
lazer contemplativo.

gi 19. - Os viveiros de que trata este artigo dever"ão
receber infra-estrutura adequada ao
desenvolvimento da atividade estabelecida nesta
Lei.

Çá 2R - O disposto no "caput" deste artigo n'ão se aplica
aos viveiros municipais localizados em zona de uso
estritamente residencial

Art. 22 - Caberá ao Executivo proceder a adequaç'ão dos
viveiros municipais existentes às finalidades
previstas nesta lei e promover a implantaço de
novas áreas de lazer contemplativo.

Parágrafo ilnico - A impossibilidade da adequaço física
dos vimeiros de que trata esta Lei deverá ser
tecnicamente justificada pelo 6rg"ão competente.

Art. 32 - O Executivo manterá, à disposiç"ão dos visitantes,
profissionais capazes de transmitir conhecimentos
acerca dos tipos de plantas existentes no local e
sua forma de cultivo, manipulaço e dis5emina4o
das espécies.

Art. 49. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
data de sua publicaç'ão.

Art. 59 - As despesas decorrentes com a execuç"ão desta lei
correr"ão por conta das dotaç2ies orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 69. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
revogadas as disposiç2ies em contrário.
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